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Artigo 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES, 11 de Agosto de 2011. Às Comissões 
competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00384/2011 do Vereador Paulo Frange 
(PTB)
“Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no 
calendário do município a “Corrida e Caminhada pela Atenção 
Integral à Saúde do Homem”, a ser realizada anualmente, no 
primeiro domingo do mês de agosto, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º. Insere a alínea “c” no inciso CLXXV ao artigo 7º da Lei 
nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:
“no primeiro domingo do mês de agosto: a “Corrida e Ca-
minhada pela Atenção Integral à Saúde do Homem”, a ser 
realizada pela Secretaria Municipal de Esportes em parceria 
com a Secretaria Municipal da Saúde, com o objetivo promover 
a saúde e melhorar a qualidade de vida reduzindo os índices de 
doenças e mortes na população masculina, melhorar a quali-
dade de vida e a redução dos índices de doenças e mortes na 
população masculina”. (NR)
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente lei, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES, 11 de Agosto de 2011. Às Comissões 
competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00385/2011 do Vereador Paulo Frange 
(PTB)
“Institui a Política Municipal de Atenção Integral à Saúde do 
Homem, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Atenção Integral à 
Saúde do Homem.
Parágrafo único. A Política de que trata o caput deste artigo 
visa promover a melhoria das condições de saúde da população 
masculina do município de São Paulo, contribuindo, de modo 
efetivo, para a redução da morbidade e da mortalidade dessa 
população, por meio do enfrentamento racional dos fatores de 
risco e mediante a facilitação ao acesso, às ações e aos serviços 
de assistência integral à saúde.
Art. 2º A Política Municipal de Atenção Integral à Saúde do 
Homem, de que trata o artigo 1º desta Lei, será regida pelos 
seguintes princípios:
I – universalidade e equidade nas ações e serviços de saúde 
voltados para a população masculina, abrangendo a disponibili-
dade de insumos, equipamentos e materiais educativos;
II – humanização e qualificação da atenção à saúde do homem, 
com vistas à garantia, promoção e proteção dos direitos do 
home, em conformidade com os preceitos éticos e suas peculia-
ridades socioculturais;
III – co-responsabilidade quanto à saúde e à qualidade de 
vida da população masculina, implicando articulação com as 
diversas secretarias e com a sociedade;
IV – orientação à população masculina, aos familiares e à 
comunidade sobre a promoção, a prevenção, a proteção, o 
tratamento e a recuperação dos agravos e das enfermidades 
do homem.
Art. 3º A Política Municipal de Atenção Integral à Saúde do 
Homem possui as seguintes diretrizes, a serem observadas na 
elaboração dos planos, programas, projetos e ações de saúde 
voltados à população masculina:
I – integralidade, que abrange:
a) assistência à saúde do usuário em todos os níveis da 
atenção, na perspectiva de uma linha de cuidado que estabe-
leça uma dinâmica de referência e de contra referência entre a 
atenção básica e as de média e alta complexidade, assegurando 
a continuidade no processo de atenção;
b) compreensão sobre os agravos e a complexidade dos modos 
de vida e da situação social do indivíduo, a fim de promover 
intervenções sistêmicas que envolvam, inclusive, as determina-
ções sociais sobre a saúde e a doença;
II – organização dos serviços públicos de saúde de modo a aco-
lher e fazer com que o homem sinta-se integrado;
III – implementação hierarquizada da política, priorizando a 
atenção básica;
IV – reorganização das ações de saúde, por meio de uma 
proposta inclusiva, na qual os homens considerem os serviços 
de saúde também como espaços masculinos e, por sua vez, os 
serviços de saúde reconheçam os homens como sujeitos que 
necessitem de cuidados;
V – integração da execução da Política Municipal de Atenção 
Integral à Saúde do Homem às demais políticas, programas, 
estratégias e ações da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 4º São objetivos da Política Municipal de Atenção Integral à 
Saúde do Homem:
I – implementar, acompanhar e avaliar, no âmbito de sua com-
petência, a Política Municipal de Atenção Integral à Saúde do 
Homem, priorizando a atenção a saúde básica;
II – apoiar técnica e financeiramente a implementação e acom-
panhar, no âmbito de sua competência, a implantação da Polí-
tica Municipal de Atenção Integral à Saúde do Homem;
III – promover, no âmbito de sua competência, a articulação 
intersetorial e interinstitucional necessária à implementação 
da Política;
IV – incentivar as ações educativas que visem à promoção e 
atenção da saúde do homem;
V – promover a qualificação das equipes de saúde para exe-
cução das ações propostas na Política Municipal de Atenção 
Integral à Saúde do Homem;
VI – promover, junto à população, ações de informação, edu-
cação e comunicação em saúde visando difundir a Política;
VII – estimular e apoiar, juntamente com o Conselho Municipal 
de Saúde, o processo de discussão com participação de todos os 
setores da sociedade, com foco no controle social, nas questões 
pertinentes à Política Municipal de Atenção Integral à Saúde 
do Homem;
IX – capacitação técnica e qualificação dos profissionais de 
saúde para atendimento do homem;
X – analisar os indicadores que permitam aos gestores moni-
torar as ações e os serviços e avaliar seu impacto, redefinindo 
as estratégias e/ou atividades que se fizerem necessárias.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES, 11 de Agosto de 2011. Às Comissões 
competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00386/2011 dos Vereadores Ushitaro 
Kamia (DEM) e Marco Aurélio Cunha (DEM)
“Altera a denominação da “Ponte da Casa Verde” e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a denominação da “Ponte da Casa 
Verde”, para “Ponte da Casa Verde – Jornalista Walter 
Abrahão”, situada no Bairro de Casa Verde, pertencente à Sub-
prefeitura Casa Verde/Cachoerinha.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala de Sessões, Às Comissões competentes”.
PROJETO DE LEI 01-00387/2011 do Vereador Claudio 
Fonseca (PPS)
“Altera a Lei 14.485 de 19 de Julho de 2007 com a finalidade 
de incluir no Calendário Oficial de Eventos da cidade de São 
Paulo o Festival de Inverno da Mooca e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. Fica acrescido inciso ao art.7º, à Lei nº14.485, de 19 de 
julho de 2007, com a seguinte redação:
“O Festival de Inverno da Mooca a ser realizado anualmente 
no mês de agosto, na cidade de São Paulo com atividades 
culturais.”
Parágrafo único. A realização do evento mencionado o caput 
deste artigo é organizado pela comunidade mooquense.
Art.2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de noventa dias, a constar da data da sua publicação.
Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00388/2011 do Vereador Claudinho de 
Souza (PSDB)
“Altera a Lei 14.485, de 19 de Julho de 2007, com a finalidade 
de incluir o Dia do Evento Social Cultural do Imirim a ser 
realizado anualmente, no Sábado anterior ao da semana dos 
festejos de Carnaval, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo, DECRETA:
Art. 1º Fica acrescido inciso ao art. 7º, à Lei 14.485 de 19 de 
Julho de 2007, com a seguinte redação:
“Sábado anterior ao da semana dos festejos de Carnaval: o 
Dia do Evento Social Cultural do Imirim, constituído de evento 
público e aberto, no Distrito do Imirim, onde o Executivo envi-
dara esforços para possibilitar a realização de apresentação de 
atividades folclóricas e culturais”.
Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00389/2011 do Vereador Adolfo 
Quintas (PSDB)
“Institui Cartão Eletrônico de Transporte das Crianças CETCI, 
no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica instituído cartão eletrônico de transporte para 
crianças até 06 anos de idade nos coletivos urbanos públicos 
Municipais, especificados no Art. 2º, da Lei nº 13.241, de 12 de 
dezembro de 2001.
Art. 2º Farão Jus ao beneficio desta lei, todas as crianças isenta 
no transporte publico municipal.
Art. 3º Para que as crianças passe pela catraca girando-a, 
deverão os pais solicitar a emissão gratuita do cartão eletrô-
nico de transporte das crianças, esse cartão é intransferível, 
não podendo ser utilizado por terceiro, mesmo seus pais, ou 
responsáveis.
Art. 4º Para ter direito a obtenção do cartão do isento terá 
que comprovar a idade através de certidão de nascimento ou 
documento de identidade da criança, documento de identidade 
ou profissional dos pais ou responsáveis, comprovante de resi-
dência e uma fotografia 3X4.
Art. 5º Em caso de perda, furto, roubo ou deterioração do cartão 
eletrônico de transporte, poderão solicitar a emissão de outro 
exemplar, o pagamento de valor que não poderá superar o 
equivalente a 10 (dez) passagens de transporte coletivo.
Art. 6º Sua implementação ocorrera no ano seguinte à apro-
vação do presente projeto para que sejam calculados seu 
impacto orçamentário e cumpridas as exigências da lei de 
responsabilidade Fiscal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado 
da data de sua publicação.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00390/2011 do Vereador Natalini
“Veda a comercialização, em um raio de 500 (quinhentos) me-
tros de distância de estabelecimentos escolares, de colas, cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica 
ainda que por utilização indevida, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica vedada a comercialização, em um raio de 500 (qui-
nhentos) metros de distância de estabelecimentos escolares, de 
colas, cujos componentes possam causar dependência física ou 
psíquica ainda que por utilização indevida, cuja venda é proi-
bida a menores de 18 anos, em conformidade com o disposto 
na Portaria nº 1.274 de 26 de agosto de 2003 no Ministro da 
Justiça e com a Resolução nº 345, de 15 de dezembro de 2005, 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou normas que 
venham a substituí-las.
Art. 2º O descumprimento desta lei acarretará aos estabeleci-
mentos as seguintes penalidades:
I – multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), dobrada em caso 
de reincidência;
II – cassação da licença de funcionamento, para o caso da 
infração persistir.
Parágrafo único. A multa de que trata o inciso I deste artigo 
será atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços 
ao Consumidor amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício ante-
rior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado 
outro índice criado pela legislação federal e que reflita a perda 
do poder aquisitivo da moeda.
Art. 3º O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da sua publicação.
Art. 4º Os estabelecimentos mencionados no artigo 1º terão o 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de sua publicação, para se 
adequarem ao disposto nesta lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00391/2011 do Vereador Gilson Bar-
reto (PSDB)
“Denomina “Praça Biagi Vitório D’Ambros” o logradouro pú-
blico inominado localizado entre a Avenida Estevão de Loreto e 
Rua Divinolândia de Minas, no Distrito de Sapopemba.
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º - Fica denominado “PRAÇA BIAGI VITORIO D’AMBROS” 
o logradouro público inominado, localizado na confluência da 
Avenida Estevão de Loreto (codlog 130249) e Rua Divinolândia 
de Minas (Codlog 273023), Distrito de Sapopemba.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.”

PROJETO DE LEI 01-00392/2011 do Vereador David Soares 
(PSC)
““Dispõe sobre a fiscalização nos bufês infantis, e dá provi-
dências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º Fica obrigatório a todo bufê, restaurante, casa de espe-
táculos e assemelhados que se utilizam de equipamentos de 
diversão como brinquedos similares a de parques de diversão 
em suas dependências a prestar e comprovar semestralmente 
aos órgãos da prefeitura os atestados de vistoria e responsabi-
lidade técnica emitidos por engenheiros especializados sobre a 
condição de funcionamento e manutenção dos brinquedos em 
uso no estabelecimento.
Art. 2º O não cumprimento de qualquer das normas estabele-
cidas nesta Lei, implicará em multa no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), duplicando-se na reincidência.
Art. 3º O Estabelecimento comercial que ficar um ano sem 
prestar o atestado de vistoria técnica a municipalidade estará 
sujeito a perda do alvará de licença e funcionamento do esta-
belecimento.
Art. 4º - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das verbas orçamentárias próprias.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00393/2011 do Vereador Paulo Frange 
(PTB)
“Fica obrigatório no Município de São Paulo, a distribuição e/
ou comercialização ao usuário final, somente de seringas com 
dispositivo de segurança.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. Fica obrigatório no Município de São Paulo, a distri-
buição e/ou comercialização ao usuário final, somente de 
seringas com dispositivo de segurança.
Parágrafo Único – Seringas com dispositivo de segurança são 
aquelas descartáveis, estéreis de plástico atóxico, com resis-
tência mecânica, corpo cilíndrico, produzidas com dispositivo 
que ao ser acionado desloca a agulha para interior do cilindro e 
quebra a haste ao final de cada utilização.
Art. 2º. Os estabelecimentos deverão, ao prazo de um ano, se 
adaptarem à nova regra, sendo respeitados os estoques quando 
da renovação e/ou licitações.
Art. 3º A infração ao disposto da nesta lei acarretará multa no 
valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), dobrada a partir da rein-
cidência, aos estabelecimentos que descumprirem esta norma.
Parágrafo Único – O valor da multa de que trata o caput deste 
artigo será atualizado anualmente pela variação do índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exer-
cício anterior, sendo que no caso de extinção desse índice será 
adotado outro, criado por lei federal, que reflita e recomponha 
o poder aquisitivo da moeda.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES, 16 de Agosto de 2011. Às Comissões 
competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00394/2011 do Vereador Paulo Frange 
(PTB)
“Obriga a Prefeitura do Município de São Paulo, a divulgar, em 
seu site oficial, com quarenta e oito horas de antecedência, 
qualquer interdição de via, indicando os caminhos alternativos 
a serem utilizados.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º - Fica a Prefeitura do Município de São Paulo obrigada 
a divulgar, em seu site oficial, com quarenta e oito horas de 
antecedência, qualquer interdição de via, que tenha como obje-
tivo a realização de eventos, obras e/ou serviços, na qual possa 
perturbar ou interromper a livre circulação de veículos e pedes-
tres, ou colocar em risco sua segurança, indicando o tempo de 
duração e os caminhos alternativos a serem utilizados.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
SALA DAS SESSÕES, 16 de Agosto de 2011. Às Comissões 
competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00395/2011 do Vereador Aurélio No-
mura (PV)
“Estabelece a obrigatoriedade da afixação nas bilheterias, dos 
Alvarás de Funcionamento e Laudos de Vistoria Técnica nos 
eventos e locais de diversões no âmbito do município de São 
Paulo.
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade da afixação nas 
bilheterias, dos Alvarás de Funcionamento e Laudos de Vistoria 
Técnica nos eventos e locais de diversões no âmbito do muni-
cípio de São Paulo.
Art. 2º - Os responsáveis por atrações culturais, artísticas, espor-
tivas, religiosas, de lazer, de divertimento e eventos de qualquer 
natureza, em parques de diversão, parques temáticos, circos, 
teatros ou congêneres, que prestam serviço direto ao público no 
município de São Paulo, deverão manter afixado em local visível 
do lado externo das bilheterias, cópia dos respectivos Alvarás 
de Funcionamento e dos Laudos de Vistoria Técnica;
§ 1º - Serão enquadrados nas exigências da Presente Lei, os 
sites de internet dos respectivos promotores, bem como de seus 
eventuais parceiros na comercialização de ingressos.
Art. 3º - O não cumprimento da presente Lei sujeitará o infrator 
a pena de multa e, na reincidência, ao fechamento do estabe-
lecimento.
§ 1º - Os Órgãos emissores dos Alvarás deverão manter plantão 
de fiscalização e recebimento de denúncias.
Art. 5º - Caberá ao Poder Executivo, através de regulamentação, 
definir e editar normas complementares necessárias à execução 
da presente Lei.
Art. 6º - As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00396/2011 do Vereador Aurélio 
Miguel (PR)
“Altera o caput do art. 1º e insere inc. IV no § 2º do art. 23 da 
Lei nº 10.579, de 11 de julho de 1988, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º O “caput” do art. 1º da Lei nº 10.579, de 11 de julho de 
1988 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º Os cemitérios verticais, enquadrados na categoria de 
uso não residencial-nR, subcategoria de usos especiais ou 
incômodos-nR3, tem suas condições mínimas de construção e 
implantação fixadas nesta lei, observadas as demais exigências 
pertinentes da legislação. (NR)”
Art. 2º Fica criado o inc. IV no § 2º do art. 23 da Lei nº 10.579, 
de 11 de julho de 1988, com a seguinte redação:
“Art. 23 (...)
IV – licença ambiental pertinente, expedida pelo órgão am-
biental competente.”

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as publicações em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
SECRETARIA DAS COMISSÕES – SGP.1
EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO PROCESSO LE-
GISLATIVO – SGP.12
A Comissão de Administração Pública convida o público a par-
ticipar de Audiência Pública sobre o sistema de consignações 
em folha de pagamento dos servidores municipais, da Câmara 
Municipal de São Paulo e do Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo.
Data: 17/08/11
Horário: 14:00 h
Local: Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º subsolo.
A Comissão de Saúde, Promoção Social e Mulher convida o 
público interessado para as audiências públicas que realizará 
sobre os temas:

Tema: Vigilância Sanitária
PL 495/2010 – Noemi Nonato - Obriga a disponibilização, pelos 
estabelecimentos que especifica, de informação ao consumidor 
acerca da existência de glúten, cafeína, ovo ou lactose na com-
posição dos alimentos comercializados, e dá outras providên-
cias. - 2ª Audiência Pública
PL 336/2009 – Toninho Paiva - Cria a Campanha Municipal de 
Vacinação Anti-Gripal (Anti-Influenza) em crianças acima de 
três anos e pacientes acometidos de doenças crônicas, no Muni-
cípio de São Paulo. - 2ª Audiência Pública
PL 0043/2009 – Ushitaro Kamia – Institui no âmbito do mu-
nicípio de São Paulo, o “Programa de Vacinação no Lar”, e dá 
outras providências. - 1ª Audiência Pública
PL 264/2011 – Carlos Alberto Bezerra Jr. - Dispõe sobre a obri-
gatoriedade da existência de cardápio escrito em braille nos 
bares, restaurantes, lanchonetes, padarias e similares, locali-
zados no Município de S.Paulo. - 1ª Audiência Pública
PL 005/2010 – Noemi Nonato – Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de colocação em salas de aula de cadeiras de braços para 
alunos canhotos, na rede municipal de ensino, e dá outras pro-
vidências. - 1ª Audiência Pública
PL 006/2010 – Aurélio Miguel, Paulo Frange, Sandra Tadeu, 
Natalini, Jamil Murad, José Américo J.F. Zelão, Milton Ferreira e 
Noemi Nonato - acresce artigo 49-A, na Lei nº 13.725, de 9 de 
janeiro de 2004, que instituiu o Código Sanitário do Município 
de São Paulo, a fim de disciplinar a rotulagem dos alimentos 
fracionados, embalados na ausência do consumidor, e dá outras 
providências. - 1ª Audiência Pública
PL 321/2010 – Dalton Silvano - Estabelece regras para comer-
cialização de álcool e querosene em embalagens de 250 mili-
litros no Município de São Paulo e dá outras providências. - 1ª 
Audiência Pública

Tema Criança e Adolescente
PL 233/2010 – Arselino Tatto – Institui normas para proteção 
e segurança de recém-nascidos e crianças internadas em hos-
pitais e maternidades municipais e particulares, e dá outras 
providências. - 1ª Audiência Pública
PL 265/2011 – Carlos Alberto Bezerra Jr. - Dispõe sobre as 
penalidades impostas àqueles que praticam a exploração do 
trabalho infantil no âmbito do Município de São Paulo, e dá 
outras providências. - 1ª Audiência Pública

Tema Saúde do Trabalhador
PL 421/2009 – Dalton Silvano – Dispõe sobre a realização de 
perícia odontológica obrigatória para avaliação da capacidade 
laborativa no âmbito da Administração Pública Municipal e dá 
outras providências. - 1ª Audiência Pública

Data:17/08/11
Horário: 12:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita – 8º andar

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA
SUBCOMISSÃO DA FEIRA DA MADRUGADA, PARA ESTUDAR 
BEM COMO AVALIAR A FORMALIZAÇÃO E SEUS DESDOBRA-
MENTOS ACERCA DA GUARDA PROVISÓRIA DADA PELA UNIÃO 
AO MUNICÍPIO, DO IMÓVEL INSCRITO NO CADASTRO FISCAL 
IMOBILIÁRIO SOB Nº 002.017.0072-7, COM ÁREA DE APROXI-
MADAMENTE 136.876M², CONHECIDO COMO PÁTIO DO PARI.
Data: 17/08/11
Horário: 11:00 h
Local: Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º Subsolo
Atendendo ao requerimento do Vereador Adilson Amadeu, foi 
convidado o Sr. Ailton Vicente de Oliveira, Antigo gestor da 
“Feira da Madrugada”, para prestar esclarecimentos a esta 
Subcomissão.

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA
Pauta da 19ª Reunião Ordinária
Data: 17/08/11
Horário: 14:00 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar
1. PL 0104/2009 - Cláudio Fonseca - PPS - Dispõe sobre a 
alienação do bem público atualmente ocupado pelo Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo
2. PL 0507/2009 - Quito Formiga - PR - Dispõe sobre assistência 
especial a gestantes e parturientes, e dá outras providências.
3. PL 0624/2009 - Goulart - PMDB - Altera o art. 7º da lei 
13.316, de 1º de fevereiro de 2002. (coleta, reutilização e desti-
nação final de embalagens).
4. PL 0033/2010 - Goulart - PMDB - Cria o “Museu da Água”, 
a ser edificado e implantado na área livre à beira da Represa 
Guarapiranga, com acesso pela Rua Relva Velha, Cidade Dutra, 
âmbito da Subprefeitura de Capela do Socorro, é dá outras 
providências.
5. PL 0104/2010 - Goulart - PMDB - Acrescenta inciso VII ao 
art. 2º da lei 14.803, de 26 de junho de 2008, para estimular 
posturas adequadas no descarte de resíduos da construção civil 
e de resíduos volumosos, e dá outras providências.
6. PL 0237/2010 - Cláudio Fonseca - PPS - Disciplina critério 
de reajuste de aposentados e pensionistas do Município de 
São Paulo, que não são beneficiados pelo direito à paridade de 
revisão de proventos de aposentadoria e pensão.
7. PL 0413/2010 - Netinho de Paula-PCdoB e Floriano Pesaro-
PSDB - Determina a fixação de placa de advertência sobre 
a exploração sexual de crianças e adolescentes, e dá outras 
providências.
8. PL 0420/2010 - Atílio Francisco - PRB - Dispõe sobre trans-
parência nas informações e agilidade na localização de dados 
cadastrais dos pacientes de instituições municipais de saúde em 
geral, e dá outras providências.
9. PL 0423/2010 - Cláudio Fonseca - PPS - Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de esterilização de instrumentos de trabalho 
metálicos utilizados em salões e institutos de beleza, e dá ou-
tras providências.
10. PL 0438/2010 - Cláudio Fonseca - PPS - Dispõe sobre 
acondicionamento de objetos cortantes em estabelecimentos 
comerciais e dá outras providências.
11. PL 0446/2010 - Netinho de Paula - PCdoB - Dispõe sobre a 
adoção obrigatória de giz antialérgico,no âmbito da rede pú-
blica municipal de ensino, e dá outras providências.


